
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O
AGRAVO INTERNO Nº 0017448-08.2013.815.0011 – 1ª Vara da Fazenda Pública de 
Campina Grande
Relator : Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides
Agravante: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Júlio Tiago de C. Rodrigues
Agravado : Antônio Alves Sobrinho
Defensor   : Paulo Fernando Torreão

AGRAVO  INTERNO  —  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAMENTO  —  FÁRMACO  IMPRESCINDÍVEL  À 
SAÚDE  E  À  VIDA —   ART.  196  DA CARTA MAGNA — 
DIREITO FUNDAMENTAL — MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA — APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% (DEZ 
POR  CENTO)  SOBRE  O  VALOR  DA  CAUSA  — 
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,  §  2º  DO  CPC  — 
DESPROVIMENTO.

— O direito à saúde — além de qualificar-se como direito fundamental que  
assiste  a  todas  as  pessoas  —  representa  conseqüência  constitucional  
indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera  
institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira,  
não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob 
pena  de  incidir,  ainda  que  por  censurável  omissão,  em  grave  
comportamento inconstitucional. A interpretação da norma programática  
não pode transformá-la em promessa constitucional inconseqüente.( STF -  
RE 271-286 AgR – Rel. Min. Celso de Melo).

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado, negar provimento à unanimidade e aplicação de multa por maioria.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto pelo Estado da Paraíba, contra 
a  decisão  de  fls.  100/105 que,  julgando monocraticamente,  negou seguimento  ao  recurso 
apelatório e à remessa oficial.
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O agravante (fls. 109/117) requer a reconsideração da referida decisão 
ou,  subsidiariamente,  que  o  recurso  seja  apreciado  pela  colenda  Terceira  Câmara  deste 
Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso.

O  presente  Agravo  Interno  não  merece  provimento.  Assim, 
justamente porque a fundamentação da decisão monocrática é bastante, por si mesma, para 
rebater, também, as razões deste Agravo, limitar-me-ei a transcrever os mesmos fundamentos 
da decisão agravante:

No caso em exame, o apelado é portador de “Anemia (CID10-D50)”, 
busca  obter  o  medicamento  “NORIPURUM  24  comprimidos”,  para  tratamento  de  sua 
patologia.

O  magistrado  a  quo  concedeu  a  tutela  antecipatória  (fls.  15/16), 
determinando  ao  demandado  que  forneça  o  medicamento  descrito  nos  autos,  ou  outro 
equivalente como o mesmo princípio ativo.

Na  sentença,  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  inicial, 
ratificando  a  decisão  que  concedeu  a  tutela  antecipada,  determinando  que  o  promovido 
continue  fornecendo  ao  autor  o  medicamento  prescrito,  em  quantidade  definida  pelo 
profissional de saúde.

Irresignado, o Estado da Paraíba interpôs apelação cível às fls.65/85, 
sustentando a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, alega o princípio da 
independência  e  harmonia  entre  os  Poderes  e  a  vedação a  despesa  que  exceda  o  crédito 
orçamentário,  pleiteando,  portanto,  o  provimento  do  recurso  para  a  reforma  integral  da 
sentença.

Pois bem. A sentença não merece reforma.

Quando a Constituição Federal reza que “a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos” (art. 196), não está emitindo uma recomendação moral 
ou meramente ética. Como um subtipo de direito social de segunda geração (ou dimensão), o 
direito à saúde possui um sentido material, com o matiz teleológico de realizar o princípio da 
justiça social. Revela, ainda, uma dimensão positiva, vez que cuida de propiciar o que CELSO 
LAFER (em “A Reconstrução dos Direitos Humanos”, 1991, p. 127) chama de “direito de 
participar do bem-estar social”.
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Como bem observa INGO WOLFGANG SARLET (“A Eficácia dos 
Direitos  Fundamentais”,  2005,  5ª  ed.,  p.  56),  o  reconhecimento  dos  direitos  sociais  (de 
segunda  geração)  pelas  diversas  Constituições  das  nações  revela  “uma  transição  das 
liberdades formais abstratas para as liberdades materiais concretas”.

 Consigne-se  que  é  cada  vez  mais  evidente  a  necessidade  de  uma 
releitura  da Constituição a  partir  de uma visão material  (teoria  material  da Constituição), 
desapegada  ao  rigor  formal  do  positivismo  jurídico  kelseniano  e  associada  às  novas 
tendências do neoconstitucionalismo. Este reflexo, por sua vez, implica justamente em rever 
certas concepções, notadamente quando se está diante de caso em que, em última instância, 
acaba por negar vigência a um determinado direito fundamental. 

Por  outro  lado,  afigura-se  necessário  socorrer-se  do  princípio  da 
proporcionalidade  para,  mediante  a  técnica  da  ponderação  de  interesses,  aferir-se  qual  o 
princípio que prepondera à luz da teoria constitucional para fins de formar juízo decisório 
seguro sobre a pretensão recursal.  Segundo TEORI ALBINO ZAVASCKI, o postulado da 
proporcionalidade abrange os seguintes aspectos ou subprincípios: necessidade, adequação, 
menor restrição possível e salva guarda do núcleo essencial.

In casu, salta à evidência a necessidade de provimento urgente para a 
disposição do medicamento à parte apelada; a medida adotada pelo Juízo a quo afigura-se, 
também, adequada para fins de resguardar o núcleo essencial do direito à saúde, dignidade e 
vida  da  mesma;  por  fim,  entendo  que  a  medida  é  a  menos  restritiva  da  liberdade  de 
conformação da Administração Pública, dentro das possibilidades fáticas e jurídicas.

Nesse sentido, cite-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DIREITO FUNDAMENTAL À 
VIDA  E  À  SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAÇÃO.  CÂNCER. 
DIGNIDADE HUMANA. 1.   A ordem constitucional  vigente,  em seu  art.  196, 
consagra o direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de políticas 
sociais e econômicas, propiciar aos necessitados não "qualquer tratamento", mas o 
tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade e 
menor sofrimento. Precedentes: RMS 17449/MG DJ 13.02.2006; RMS 17425/MG, 
DJ  22.11.2004;  RMS  13452/MG,  DJ  07.10.2002.  2.   In  casu,  a  impetrante 
demonstrou necessitar de medicamento para tratamento de câncer, nos termos do 
atestado médico acostado às fls. 11, o qual prescreve uso interno de Agrilyb. 3. 
Extrai-se do parecer ministerial  de fls. 146, litteris: ainda que não tenha havido 
recusa formal ao fornecimento do medicamento pela autoridade impetrada, o cunho 
impositivo da norma insculpida no art. 196, da Carta Magna, aliado ao caráter de 
urgência e à efetiva distribuição da droga pela Secretaria de Saúde, determinam a 
obrigatoriedade do fornecimento, pelo Estado do Paraná, da medicação requerida. 
4.  As  normas  burocráticas  não  podem ser  erguidas  como óbice  à  obtenção  de 
tratamento adequado e digno por parte do cidadão carente,  em especial,  quando 
comprovado que a medicação anteriormente aplicada não surte o efeito desejado, 
apresentando o  paciente  agravamento  em seu  quadro  clínico.  Precedente:  RMS 
17903/MG  Relator  Ministro  CASTRO  MEIRA  DJ  20.09.2004.  5.  Recurso 
ordinário provido. (RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
– 20335; DJ DATA:07/05/2007; Rel.Min. LUIZ FUX)
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De  outra  feita,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  sob  a  relatoria  do 
Eminente  Ministro  CELSO  DE  MELLO,  já  entendeu  que  a  interpretação  de  norma 
programática  não  pode  transformá-la  em promessa  constitucional  inconseqüente,  e  que  a 
distribuição gratuita, a pessoas carentes, de medicamentos essenciais à preservação de sua 
vida e saúde, significa um dever constitucional que o Estado lato sensu não pode se furtar de 
cumprir:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 
ADMINISTRATIVO.  FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DEVER DO 
ESTADO.  SOLIDARIEDADE  ENTRE  OS  ENTES  DA  FEDERAÇÃO. 
ACÓRDÃO  EM  CONFORMIDADE  COM  A JURISPRUDÊNCIA DESTE 
TRIBUNAL. 1.  O  fornecimento  de  tratamento  médico  adequado  aos 
necessitados  se  insere  no rol  dos  deveres  do  estado e  deve  ser prestado de 
forma solidária entre os entes da federação. Precedentes: ARE 772.150/RJ, Rel. 
Min.  Cármen  Lúcia,  dje  17/10/2013,  RE 716.777-AgR/RS,  Rel.  Min.  Celso  de 
Mello, Segunda Turma, DJ 16/5/2013, e ARE-AgR 744.223, Rel. Min. Rosa Weber, 
dje 11/9/2013. 2. In casu, o acórdão originariamente recorrido assentou: “paciente 
portadora de doença oncológica neoplasia maligna de baço pessoa destituída de 
recursos financeiros direito à vida e à saúde necessidade imperiosa de se preservar, 
por  razões  de  caráter  ético-jurídico,  a  integridade  desse  direito  essencial 
fornecimento gratuito de meios indispensáveis ao tratamento e à preservação da 
saúde de pessoas carentes dever constitucional doestado (CF, arts. 5º, caput, e 196) 
precedentes (STF) responsabilidade solidária das pessoas políticas que integram o 
estado federal brasileiro consequente possibilidade de ajuizamento da ação contra 
um, alguns ou todos os entes estatais recurso de agravo improvido. ” 3. Agravo 
regimental  desprovido. (STF; RE-AgR 717.290; RS; Primeira Turma;  Rel.  Min. 
Luiz Fux; Julg. 18/03/2014; DJE 04/04/2014; Pág. 86) 

Destarte,  vê-se  que  a  sentença  mandamental  não  merece  qualquer 
reparo, uma vez que, de acordo com a jurisprudência dominante dos tribunais, o Estado (lato 
sensu) tem o dever  de fornecer  medicamento imprescindível à saúde e à vida de pessoas 
carentes e enfermas.

Nesse contexto, vislumbra-se que a interposição do presente agravo 
interno  revela-se infundado,  uma vez que  o agravante  se  limitou  em repetir  as  alegações 
previamente lançadas no recurso apelatório, justificando, pois, a aplicação da multa prevista 
no parágrafo segundo do art. 557 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da causa, senão vejamos:

AGRAVO  INTERNO.  FORNECIMENTO  GRATUITO  DE  MEDICAMENTO. 
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO  VOLUNTÁRIA. 
LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO.  RES-  PONSABILIDADE  SOLIDÁRIA DOS 
ENTES  FEDERADOS.  POSTULADO  DA  “RESERVA  DO  POSSÍVEL”. 
INAPLICABILIDADE.  NECESSIDADE  DE  PRESERVAÇÃO,  EM  FAVOR  DOS 
INDIVÍDUOS,  DA  INTEGRIDADE  E  DA  INTANGIBILIDADE  DO  NÚCLEO 
CONSUBSTANCIADOR  DO  “MÍNIMO  EXISTENCIAL”.  GARANTIA 
CONSTITUCIONAL  DO  FORNECIMENTO.  MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA  DO 
APELO E DO REEXAME NECESSÁRIO. DESPROVIMENTO. APLICAÇÃO DA MULTA 
DO  ART.  557,  §  2º,  CPC.  O  funcionamento  do  Sistema  Único  de  Saúde.  SUS  é  de 
responsabilidade solidária da união, estados-membros e municípios, de modo que qualquer 
destas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de demanda que 
objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros. 
O direito à saúde é assegurado a todos e dever do estado, legitimando a pretensão quando 
configurada  a  necessidade  do  interessado.  Não  prospera  a  alegação  de  inexistência  de 
previsão  orçamentária,  dado  que  é  a  própria  carta  constitucional  que  impõe  o  dever  de 
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proceder à reserva de verbas públicas para atender a demanda referente à saúde da população, 
descabendo sustentar  a  ausência  de  destinação  de  recursos  para  fugir  à  responsabilidade 
constitucionalmente  estabelecida.  A  portaria  1.318/2002  do  ministério  da  saúde,  que 
estabelece a listagem de medicamentos excepcionais a serem fornecidos gratuitamente pelo 
poder público, não tem o condão de restringir uma norma de cunho constitucional que, por 
ser veiculadora de direito fundamental, deve ser interpretada com a amplitude necessária a 
dar  eficácia  aos  preceitos  constitucionais.  Não  merece  reforma  a  decisão  que  nega 
seguimento, com base no art. 557 do CPC  , a recurso manifestamente improcedente, diante da   
total  inconsistência  de  suas  razões.  Nos  termos  do  art.    557,  §  2º,  do  CPC  ,  quando   
manifestamente  inadmissível  ou  infundado o  agravo,  o  tribunal  condenará  o  agravante  a 
pagar ao agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa. (TJPB; Ap-RN 
0017091-28.2013.815.0011;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Relª  Desª  Maria  das 
Graças Morais Guedes; DJPB 28/08/2014; Pág. 12)

AGRAVO INTERNO. Recurso interposto contra decisão monocrática que negou seguimento 
a embargos infringentes por manifesto descabimento Insurgência do agravante já manifestada 
em anteriores recursos Decisão mantida Devida a aplicação ao recorrente da multa prevista 
no art.   557, § 2º do CPC  , pois o agravo interposto é manifestamente infundado Recurso não   
provido,  com  imposição  de  multa  equivalente  a  10%  do  valor  da  causa.  (TJSP;  AgRg 
0000839-89.2012.8.26.0071/50002; Ac. 7770796; Bauru; Sexta Câmara de Direito Privado; 
Rel. Des. Francisco Loureiro; Julg. 14/08/2014; DJESP 25/08/2014) 

Sendo assim, e sem mais para análise,  NEGO PROVIMENTO AO 
AGRAVO INTERNO, aplicando ao recorrente multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do julgamento  o Exmo.  Dr.  Ricardo Vital  de Almeida,  Juiz  convocado com 
Jurisdição limitada, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz e o Dr. Marcos Coelho de Salles, Juiz 
convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Francisco  de  Paula  Ferreira  Lavor, 
Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 02 de dezembro de 2014.

Ricardo Vital de Almeida
Relator – Juiz convocado
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